
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 370, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS,  no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o preceituado no art. 5º, LXXVIII, da CF/88, onde se deter-
mina que a todos seja assegurada a razoável duração do processo e os meios que garan-
tam a celeridade de sua tramitação no âmbito judicial e administrativo, bem como as dire-
trizes decorrentes do princípio da eficiência albergado no art. 37 da CF/88, cujo teor recla-
ma a eleição de meios mais ágeis e menos onerosos para a consecução dos fins da Ad-
ministração; e

CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 300/2016 - GJD, encaminhado pelo 
Dr.  Mauro  Baldini,  Juiz  de  Direito  designado  para  responder  pelo  2º  Juizado Cível  e 
Criminal da Capital,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores KÁTIA DE LIMA RODRIGUES e DANIEL FAIÃO 
RODRIGUES,  Oficiais de Justiça lotados no Juizado da Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher da Capital, para, excepcional e cumulativamente, desenvolverem suas 
atividades no 2º Juizado Especial Cível e Criminal da Capital, no período de 04.07 a 04.08 
do ano em curso. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO
Corregedor-Geral da Justiça
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